
 

EMENDA Nº 01 - CI

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 280, de 2013, a 
seguinte redação:

“Art. 1º A Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 47. ....................................................................

I – da educação básica;

................................................................................

IV – da saúde pública infantil;

................................................................................” (NR)

“Art. 49. .........................................................................

I – a integralidade do valor do bônus de assinatura definidos nos 
contratos de partilha de produção;

................................................................................” (NR)

“Art. 51............................................................................

§ 1º Constituído o FS e garantida a sua sustentabilidade 
econômica e financeira, o Poder Executivo, na forma da lei, poderá 
propor o uso de percentual de recursos do principal para a aplicação 
nas finalidades previstas no art. 47, na etapa inicial de formação de 
poupança do fundo.

§ 2º Saúde infantil e educação básica deverão receber, em 
conjunto, no mínimo, os aportes provenientes dos bônus de assinatura 
definidos nos contratos de partilha de produção.” (NR)

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2013.

Senador SÉRGIO PETECÃO, Presidente

Senador INÁCIO ARRUDA, Relator


